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ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS 
ASSESSORIA JURÍDICA 

RESOLUÇÃO N° 027, DE 13 DE MAIO DE 2008. 

 

Subdelega competência ao Secretário-Adjunto para 

aceitar doação de material à Secretaria de Estado de 

Transportes e Obras Públicas, sem encargo, e a 

autorizar seu recebimento. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS, no uso 

das atribuições conferidas pelo §1º do art. 93 da Constituição do Estado, tendo em vista o disposto na Lei 

Delegada n.º 128, de 25 de janeiro de 2007 e no Decreto n.º 43.053, de 28 de novembro de 2002, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º  Fica subdelegada ao Secretário-Adjunto a competência para aceitar doação de 

material à Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, sem encargo, e a autorizar seu 

recebimento. 

 

Art. 2º  A proposta de doação deverá atender aos requisitos previstos nos artigos 24, 25 e 

26, do Decreto n.º 43.053, de 28 de novembro de 2002, que regulamenta, no âmbito da Administração 

Pública Direta, Autárquica e Fundacional, a aquisição, a incorporação, a armazenagem, a movimentação, 

o reaproveitamento, a alienação e outras formas de desfazimento na gestão de material.  

 

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas, em Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2008. 220º 

da Inconfidência Mineira e 187º da Independência do Brasil. 

 

 

FUAD NOMAN 

Secretário de Estado de Transporte e Obras Públicas 


